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O valor total do presente procedimento está fixado em R$-854,26(oitossentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1501 
Despesa Orçamentária:6220/4385 
Categoria:339030399900/339039199900 
Descrição da Despesa: materiais para manutenção de veículo/ outros serviços 
de manutençaõ e conservação. 
Fonte de Recurso:936 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

 ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

 1 Serviço de alinhamento. 1 Hrs 90,00 90,00  

 2 
Serviço de 

balanceamento. 
1 Hrs 90,00 90,00  

 3 Revisão de 20.000 km 1 UN. 150,00 201,00  

 1 Oleo Selenia K 5 GL 40,50 202,50  

 2 Filtro óleo do motor 1 UN. 38,12 38,12  

 3 Filtro Combustivel 1 UN. 21,48 21,48  

 4 Elemento Filtra 1 UN. 105,84 105,84  

 5 Fluido Arrefecimento 1 UN. 53,57 53,57  

 6 Kit revisão padrão 1 UN. 51,75 51,75  

Ubiratã- Paraná, 01 de outubro de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
ELIANE OMORI DUARTE 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4652/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Inscrição no curso de Atuação 
Fonoaudiológica ao Paciente Neurológico com Distúrbios Bulbares: Das práticas 
tradicionais às novas tecnologias - Módulo II AVC, Parkinson e Alzheimer.  
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: A demanda por fonoaudiologia tem 
crescido consideravelmente em Ubiratã e com esse crescimento vão surgindo 
patologias diferentes que exigem atualização do conhecimento para que as 
práticas fonoterápicas apresentem resultados satisfatórios. Nesse sentido, 
visando qualificar o atendimento prestado no NASF através da profissional 
fonoaudióloga, a Secretaria de Saúde custeará um módulo do curso elencado 
que está voltado para as doenças mais graves e peculiares que são as que mais 
casos têm apresentado. 
A escolha pelo treinamento se deu em razão do tema ser compatível com a 
necessidade do momento, devido à proximidade do local de realização e 
também disponibilidade de vagas. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II da 
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município 
e justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
LUCIANA CARVALHO ALMEIDA GUEDES, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.811.840/0001-00, situada na Rua João Huss nº 855, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, CEP n° 86050-490, Telefone n° (43) 99969-4218.  
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$-700,00 (Setecentos 
reais).  
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. REGIME DE EXECUÇÃO 
7.1. O  treinamento será realizado em Londrina, Hotel Crystal, nos dias 18 e 19 
de Outubro de 2019.  
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 3322 
Categoria: 339039050000 
Descrição da Despesa: Serviços técnicos profissionais  
Fonte de Recurso: 494 
9. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN 
V. 

TOTAL 

1 1 

Inscrição no curso de Atuação 
Fonoaudiológica ao Paciente Neurológico 

com Distúrbios Bulbares: Das práticas 
tradicionais às novas tecnologias - Módulo II 

AVC, Parkinson e Alzheimer. 
20 horas. 

Participante: Karoline Sonda Fernandes 

1 UN. 700,00 

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a inexigibilidade de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 01 de outubro de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 314/2019 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4654/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Contratação de empresa para fornecer 
serviço de processamento de dados.  
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: Com a finalidade de proceder a 
Cobrança da Dívida ativa do Município, a Divisão de Cadastro e Tributação 
sentiu a necessidade de realizar uma revisão geral em seu cadastro de imóveis. 
Ocorre que o banco de dados vem sendo alimentado por muitos anos e os 
cadastros não estão todos atualizados. Muitas vezes ocorrem fatos que fazem 
com que os imóveis mudem de propriedade, como venda ou falecimento, e nem 
sempre o fato é comunicado ao Município de Ubiratã. Para realizar a cobrança 
de Dívida Ativa, se tornou fundamental a atualização dos cadastros Municipais 
para que não seja feita a cobrança em nome indevido, o que poderia causar 
grandes danos aos contribuintes e consequentemente ao Município. 
O Registro de Imóveis da Comarca de Ubiratã, no qual estão registrados os 
imóveis do Município, utilizam um sistema chamado Sistema Registral 
Imobiliário – SRI, de propriedade intelectual da empresa MACTUS 
INFORMÁTICA LTDA. Esta última, por disposição contratual, é a responsável 
por gerir os dados armazenados no Sistema de Banco de Dados do Serviço 
Registral, conforme declaração anexada a este processo. Por ser a única 
empresa que pode oferecer tal serviço, o objeto da presente solicitação só pode 
ser adquirido dessa empresa. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no caput do art. 25 da 
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município 
e justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
MACTUS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.949.932/0001-61, 
situada na Av. Capitão Indio Bandeira, 2379, na cidade de Campo Mourão , 
Estado do  Paraná, CEP n°87.300-005, Telefone n° (44) 3525-9851.  
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$-4.350,00 (quatro mil 
trezentos e cinquenta reais). 
6. PRAZOS 
O prazo para execução do objeto a contar da emissão da Ordem de serviços 
será de: 30 horas úteis. 
7. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0401 
Despesa Orçamentária: 6234 
Categoria: 339040570000 
Descrição da Despesa: Serviços de processamento de dados 
Fonte de Recurso: 510 
9. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL 

1 1 

Arquivo em formato excel com as 
seguintes informações (Nome 
Completo do proprietário, CPF, 

número da matrícula, Lote, Quadra, 
Loteamento e bairro). A ferramenta 

deverá filtrar os imóveis do 
município selecionado, gerando o 

relatório em formato excel, sendo a 
opção 2 da proposta comercial 

encaminhada dia 18 de setembro 
de 2019. 

1 UN. 4.350,00 

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a inexigibilidade de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 02 de outubro de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
RITA SOARES NETA FIGUEIREDO 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 314/2019 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 93/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4656/2019 
1. OBJETO: 
Aquisição de trinta refeições (lanche, refrigerante e “cookie”) para os atendidos 
pelo projeto Dia da Alegria. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos é, segundo a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, um serviço realizado com grupos, 
possui caráter preventivo, pautado na defesa dos direitos e desenvolvimento das 
capacidades e potencialidades de cada indivíduo, prevenindo situações de 
vulnerabilidade social. 
É organizado de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar trocas 
culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, 
fortalecer vínculos e incentivar a socialização e a convivência comunitária. 
Neste sentido é que várias ações vem sendo desenvolvidas no CRAS, dentre 
elas, as oficinas de diferentes modalidades: artes circenses, informática, música, 
grafite, atividades esportivas e de cunho pedagógico. 
Atendimento de criança e adolescentes nos Serviços de Convivência e 
fortalecimento de vínculos atende a faixa etária de 06 a 18 anos. 
Em comemoração ao dia das crianças, criamos o projeto Dia da alegria, que 
será comemorado no dia 11/10/2019 de forma especial para crianças 
participantes do projeto com idade máxima de 12 anos, A programação será 
passeio ao zoológico de Cascavel, e ao lago municipal, onde as crianças 
poderão conhecer sobre os animais com guia do zoológico, após serão levados 
ao Subway onde os mesmos iram partilhar de um almoço diferente em ambiente 
que muitas das vezes não poderiam ir de outra forma sem que seja com projeto 
de forma gratuita. O objetivo é fazer com que os pequenos tenham uma 
experiência inesquecível, que contribua no crescimento e desenvolvimento de 
suas caminhadas, contribuindo para uma boa formação. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
BAGUETES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.436.822/0001-24, situada Rua Castro Alves, 1777, centro, na cidade de 
Cascavel, Estado Paraná.  
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 477,00. 
6. VIGÊNCIA: 
6 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0801 
Despesa Orçamentária: 1408 
Categoria: 339030079900. 
Descrição da Despesa: outras despesas com gêneros alimentícios. 
Fonte de Recurso: 849. 
9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
9.1. A aquisição será de maneira integral. 
9.2. A empresa deverá fornecer 30 refeições, sendo: 30 lanches, podendo ser 
dos sabores peito de frango ou churrasco, incluso acompanhamentos, de acordo 
com cada pedido, 30 copos de refrigerantes com 300 ml e 30 “cookies”.  
9.3. O fornecimento será exclusivamente no dia 11 de outubro de 2019, sendo 
que todas as refeições serão retiradas no estabelecimento da contratada. 
9.4. As refeições serão destinadas as 25 crianças com até 12 anos de idade, 
atendidas pelo projeto Dia da Alegria e a 5 funcionários públicos responsáveis 
pelo passeio. 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 02 de outubro de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
ELIANE OMORI DUARTE 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 314/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 356/2019 
DISPENSA POR LIMITE N.º 88/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4630 /2019 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção e reparos de 
eletrodomésticos, geladeiras, e câmaras de vacinas da Secretaria de Saúde. 
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 1.847.057-8 PR e inscrito no 
CPF n.º 960.951.728-53. 
3. CONTRATADA: 
Refrigeração Belasco LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.016.730/0001-06, 
situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP n° 85.440-000, Telefone n° (44) 3543-1801. 
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O valor total do contrato está fixado em R$-14.000,00(quatorze mil reais). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0611 
Despesa Orçamentária: 4978 
Categoria: 339039999900 

Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 494   
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 
Ubiratã – Paraná, 23 de setembro de 2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 361/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4583/2019 
PREGÃO Nº 189/2019 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Aquisição de lanches destinados aos pacientes que fazem tratamento fora 
domicilio. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e 
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 1.847.057-8 
PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53. 
3. CONTRATADA 
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA VENCEDORA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 75.900.183/0001-09, com sede na Avenida Brasil, 550, na cidade 
de Ubiratã, Estado Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1368. 
4. VALOR CONTRATADO 
R$-35.175,00 (trinta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais). 
5. VIGÊNCIA 
12 meses, sem possibilidade de prorrogação. 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 0601 
Despesa Orçamentária: 951/3116 
Categoria: 339030079900 / 339030990100 
Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios / Materiais 
diversos para consumo 
Fonte de Recurso: 303 
7. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 
Ubiratã - Paraná, 25 de setembro de 2019. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 362/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4583/2019 
PREGÃO Nº 189/2019 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Aquisição de lanches destinados aos pacientes que fazem tratamento fora 
domicilio 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e 
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 1.847.057-8 
PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53. 
3. CONTRATADA 
I A MOREIRA SEGATTO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.650.302/0001-66, com na Avenida João Pipino, 300, na cidade de Ubiratã, 
Estado Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-5306, e-mail 
nossoatacadao@hotmail.com. 
4. VALOR CONTRATADO 
R$-39.679,20 (trinta e nove mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos). 
5. VIGÊNCIA 
12 meses, sem possibilidade de prorrogação. 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 0601 
Despesa Orçamentária: 951/3116 
Categoria: 339030079900 / 339030990100 
Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios / Materiais 
diversos para consumo 
Fonte de Recurso: 303 
7. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 
Ubiratã - Paraná, 25 de setembro de 2019. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 354/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4576/2019 
PREGÃO Nº 184/2019 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Aquisição de Balões e varetas para atender a demanda da Secretaria da 
Educação. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e 

http://www.ubirata.pr.gov.br/

